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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Avenida Getúlio Vargas, 111 Centro
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI _______/_______

Institui no Calendário Oficial do município de Sete Lagoas o “Março Lilás”, dedicando à realização de ações de combate ao câncer de colo de útero e dá outras providências .

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei: 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova:
Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas o “Março Lilás”, mês dedicado à conscientização das mulheres a respeito da prevenção e do diagnóstico do câncer de colo de útero, aumentando as chances de cura e reduzindo a mortalidade.
Art. 2º. O Março Lilás tem como principal objetivo a intensificação de medidas que visem levar à população feminina acerca do câncer de colo de útero e a orientação a respeito do diagnóstico e do adequando tratamento, bem como o encaminhamento para as instituições de saúde públicas especializadas no tratamento.
Art. 3º. No mês de março serão realizados ações de prevenção e que permitam o diagnóstico do câncer de colo de útero, em especial palestras, seminários, orientações e exames preventivos.
Art.4º. O Executivo Municipal regulamentará esta lei no que couber.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 2 de março de 2018.


Gilson Liboreiro.
Vereador


Justificativa:

 		 A presente propositura visa contribuir no sentido de alertar a população feminina sobre a gravidade da situação em nossa cidade, bem como orientar sobre a doença e as maneiras de prevenção e diagnóstico da patologia. Assim, como ocorre em todo o mundo no mês de outubro, que é dedicado ao combate do câncer de mama, é necessário que em Sete Lagoas haja mobilização idêntica no sentido de prevenção e combate ao câncer de colo de útero e da redução da mortalidade feminina, vítima da doença.
 		Sendo assim, é de fundamental importância que o Projeto de Lei em tela seja aprovado por este Parlamento Municipal.

Sete Lagoas, 2 de Março de 2018.


Gilson Liboreiro.
Vereador
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